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ASSUNTO - Criação do Fundo De Bem Estar Animal e implementação de

taxa de manutenção.

Reqte: Dionei Levandowski

Reqdo: Prefeito Municipal de Jóia

O Vereador do Partido Progressisto que este subscreve, vem oté

Vossa Excelência com base no ortigo 176 do regimento interno, requerert

opós lido em Plenário, seja encaminhado oo Prefeito Municipol a

seguinte indicoção:

Sugiro a Administração Municipal criar o Fundo de Bem Estar

Animal e da viabilidade legal de implementar uma taxa de 5,00 no IPTU

para manutenção desse fundo.

Justifica-se esse pedido pelo fato de o presença de animois nos ruos

e obondonados é um problemo de soúde público. Os onimois não
trqtodos podem ser vetores de doenços e o implementoção desse fundo
com o respectiva receito seria o principql instrumento poro o controle de

zoonoses, os quois tem copocidode de cousar doenços nos seres

humanos.
M aiores j ustificativos e m Ple n ário.

Plenário tovêcio José Pedroso, 20 de maio de 2027
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